
Disciplina o procedimento de declaração 
judicial de desconsideração da personalidade 
jurídica e dá outras providências. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º A desconsideração da personalidade jurídica 

para fins de estender obrigação da pessoa jurídica a seu mem-

bro, instituidor, sócio ou administrador obedecerá aos pre-

ceitos desta Lei. 

Parágrafo único. Aplica-se, também, o disposto nes-

ta Lei às decisões ou atos judiciais de quaisquer dos órgãos 

do Poder Judiciário que imputarem responsabilidade direta, em 

caráter solidário ou subsidiário a membros, a instituidores, 

a sócios ou a administradores pelas obrigações da pessoa ju-

rídica. 

Art. 2º A parte que postular a desconsideração da 

personalidade jurídica ou a responsabilidade pessoal de mem-

bros, de instituidores, de sócios ou de administradores por 

obrigações da pessoa jurídica indicará, necessária  e objeti-

vamente, em requerimento específico, quais os atos por eles 

praticados que ensejariam a respectiva responsabilização, na 

forma da lei específica, o mesmo devendo fazer o Ministério 

Público nos casos em que lhe couber intervir no processo. 

Parágrafo único. O não atendimento das condições 

estabelecidas no caput ensejará o indeferimento liminar do 

pleito pelo juiz. 
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Art. 3º Antes de decidir sobre a possibilidade de 

decretar a responsabilidade dos membros, dos instituidores, 

dos sócios ou dos administradores por obrigações da pessoa 

jurídica, o juiz estabelecerá o contraditório, assegurando-

lhes o prévio exercício da ampla defesa. 

§ 1º O juiz, ao receber a petição, mandará instau-

rar o incidente, em autos apartados, comunicando ao distribu-

idor competente. 

§ 2º Os membros, os instituidores, os sócios ou os 

administradores da pessoa jurídica serão citados ou, se já 

integravam a lide, serão intimados, para se defenderem no 

prazo de 15 (quinze) dias, sendo-lhes facultada a produção de 

provas, após o que o juiz decidirá o incidente. 

§ 3º Sendo várias as pessoas físicas eventualmente 

atingidas, os autos permanecerão em cartório, e o prazo de 

defesa para cada um deles contar-se-á a partir da respectiva 

citação, quando não figuravam na lide como partes, ou da in-

timação pessoal se já integravam a lide, sendo-lhes assegura-

do o direito de obter cópia reprográfica de todas as peças e 

documentos dos autos ou das que solicitar e o de juntar novos 

documentos. 

Art. 4º O juiz não poderá decretar de ofício a des-

consideração da personalidade jurídica. 

Art. 5º O juiz somente poderá decretar a desconsi-

deração da personalidade jurídica ouvido o Ministério Público 

e nos casos expressamente previstos em lei, sendo vedada a 

sua aplicação por analogia ou interpretação extensiva. 

§ 1º O juiz não poderá decretar a desconsideração 

da personalidade jurídica antes de facultar à pessoa jurídica 
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a oportunidade de satisfazer a obrigação, em dinheiro, ou in-

dicar os meios pelos quais a execução possa ser assegurada. 

§ 2º A mera inexistência ou insuficiência de patri-

mônio para o pagamento de obrigações contraídas pela pessoa 

jurídica não autoriza a desconsideração da personalidade ju-

rídica, quando ausentes os pressupostos legais. 

Art. 6º Os efeitos da decretação de desconsideração 

da personalidade jurídica não atingirão os bens particulares 

de membro, de instituidor, de sócio ou de administrador que 

não tenha praticado ato abusivo da personalidade em detrimen-

to dos credores da pessoa jurídica e em proveito próprio. 

Art. 7º Considera-se em fraude à execução a aliena-

ção ou oneração de bens pessoais de membros, instituidores, 

sócios ou administradores da pessoa jurídica, capaz de redu-

zi-los à insolvência, quando, ao tempo da alienação ou onera-

ção, tenham sido eles citados ou intimados da pendência de 

decisão acerca do pedido de desconsideração da personalidade 

jurídica, ou de responsabilização pessoal por dívidas da pes-

soa jurídica. 

Art. 8º As disposições desta lei aplicam-se imedia-

tamente a todos os processos em curso perante quaisquer dos 

órgãos do Poder Judiciário, em qualquer grau de jurisdição. 

Art. 9º A desconsideração da personalidade jurídi-

ca, bem como a imputação de responsabilidade direta, em cará-

ter solidário ou subsidiário a membros, a instituidores, a 

sócios ou a administradores da pessoa jurídica, por ato da 

administração pública, será objeto de provisão judicial para 

sua eficácia em relação à parte ou a terceiros. 
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2014. 

 

 

 

 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente 

 


